
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TRIPUI SERVICOS E COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

TRANSFORMACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

026

046

051

2211

OURO PRETO

30 NOVEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2101071650

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/828.571-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101071650

Data

10/12/2021

100.164.166-35 MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI

035.863.416-44 RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1 

 

CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMITADA 

TRIPUÍ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI 

Pelo presente instrumento, o empresário, RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA, brasileiro, casado em regime de 

comunhão parcial, advogado, nascido em 11.08.1977 em São João del Rei/MG, inscrito no CPF sob o n°. 035.863.416-

44, e RG 10.891.035 (SSP/MG), residente e domiciliado à Rua Achiles Gonçalves Coelho, n°. 47, Bairro: Nossa 

Senhora de Lourdes, Ouro Preto/MG, CEP 35.400-000, titular da empresa individual de responsabilidade limitada 

(EIRELI), TRIPUÍ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 05.086.623/0001-42, NIRE: 

3160012082-7, com sede na BR 356 (Rodovia do Contorno de Ouro Preto), KM 92,4, sem número, prédio A, Bairro: 

Tripuí, Município de Ouro Preto/MG, CEP 35.400-000, fazendo uso do que permite o art. §3° do art. 968 da Lei n°. 

10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n°. 128/08, resolve:  

a) Ceder, onerosamente, 10% (dez por cento) das cotas da empresa à MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI, 

brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, engenheira, nascida em 25.05.1991 em Timóteo/MG, 

inscrita no CPF sob o n°. 100.164.166-35, RG 16642315 (SSP/MG), residente e domiciliada à Rua Achiles 

Gonçalves Coelho, n°. 47, Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, Ouro Preto/MG, CEP 35.400-000. 

b) Abrir uma filial à Rua Wagner Luiz Bevilacqua, n°. 525, Setor Parte A4168, Bairro Leitão, CEP 13.290-000, 

Louveira-SP, com os seguintes objetivos: comércio de produtos elétricos e eletrônicos, equipamentos e suprimentos 

de informática, papelaria e material de escritório, móveis para escritório, móveis escolares, móveis e equipamentos 

hospitalares, móveis em geral, material de construção em geral, ferragens, ferramentas, mármores, granitos, 

espelhos vitrais, material de limpeza, equipamentos de segurança predial, roupas e equipamentos de segurança 

individual (EPI), material esportivo, artigos de cama mesa e banho, produtos de higiene pessoal, brinquedos, 

bicicletas, equipamentos telefônicos, bombas e compressores, embalagens, ração em geral, sementes, flores, 

gramas, instrumentos musicais e acessórios, armarinhos em geral, pedras e metais preciosos, importação e 

exportação. 

c) Alterar o endereço da sede da matriz para à Rua Boa Esperança, n°. 383, Bairro: Nossa Senhora do Carmo, Ouro 

Preto/MG, CEP 35.400-000. 

CONSOLIDANDO O CONTRATO SOCIAL NOS SEGUINTES TERMOS 

TRIPUÍ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA  

RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, advogado, 

nascido em 11/08/1977, natural de São João Del Rei - MG, inscrito no CPF sob o n°. 035.863.416-44, RG 

n°.10.891.035 (SSP/MG) e sua esposa, MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI, brasileira, engenheira, nascida em 

25/05/1991, natural de Timóteo - MG, inscrita no CPF son o n°. 100.164.166-35, RG n°. 16.642.315 (SSP/MG), ambos 

residentes e domiciliados à Rua Achilles Gonçalves Coelho, 47, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Ouro Preto/MG, 

CEP: 35.400-000, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, TRIPUÍ SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 05.086.623/0001-42, NIRE: 3160012082-7, em comum acordo, 

resolvem estabelecer as seguintes cláusulas da sociedade: 

Cláusula Primeira: A Sociedade Empresária Limitada denomina-se “TRIPUÍ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA”, 
tendo sua sede social e filial nos seguintes endereços: 

a) Matriz: Rua Boa Esperança, n°. 383, Bairro: Nossa Senhora do Carmo, Município de Ouro Preto/MG, CEP 

35.400.000, com capital destacado para fins fiscais de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).  

b) Filial: Rua Wagner Luiz Bevilacqua, n°. 525, Setor Parte A4168, Bairro Leitão, CEP 13.290-000, Louveira-SP, 

com capital social destacado para fins fiscais de R$100.000,00 (cem mil reais).  
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Cláusula Segunda: A Sociedade Matriz tem o seguinte objeto social: Serviços de limpeza urbana, jardinagem, obras 

de terraplanagem, serviços de apreensão de animais em vias públicas, coleta de lixo, hospitalar e transporte, limpeza 

de prédios e em domicílios, limpeza urbana, estacionamento de automóveis, capina de rua, corte, plantio, capina 

química e manual, higienização de prédios e domicílios, limpeza e conservação, recepção de prédios, pintura e 

sinalização de pistas rodoviárias, vigilância e segurança desarmada, serviços de serralheria, conservação de cemitérios, 

instalação de vidros e divisórias e comercio varejista de produtos elétricos e eletrônicos, equipamentos e suprimentos 

de informática, papelaria e material de escritório, moveis para escritório, moveis escolares, moveis e equipamentos 

hospitalares, moveis em geral, material de limpeza, produtos químicos para tratamento de agua e limpeza de piscina, 

material de construção em geral, ferragens e ferramentas, tintas, verniz e similares, mármores e granitos, espelhos 

vitrais, cal, brita, tijolos, telhas, madeiras e derivados da madeira, peças de automóveis, tratores e motocicletas, pneus, 

equipamentos de segurança, predial, roupa e equipamentos de proteção individual (EPI), material esportivo, artigos de 

cama, mesa e banho, gêneros alimentícios em geral e similares, produtos de higiene pessoal, brinquedos, bicicletas, 

equipamentos telefônicos, bombas e compressores, embalagens ração em geral, defensivos agrícolas, fertilizantes, 

adubos corretivos de solo e sementes, flores e gramas para jardinagem, comércio varejista de agua mineral, comércio 

varejista de instrumentos musicais e acessórios, óleos lubrificantes e armarinhos em geral, locação e instalação de 

palcos, sons, iluminação, importação e exportação. 

Cláusula Terceira: A Sociedade Filial tem o seguinte objeto social: comércio de produtos elétricos e eletrônicos, 

equipamentos e suprimentos de informática, papelaria e material de escritório, móveis para escritório, móveis 

escolares, móveis e equipamentos hospitalares, móveis em geral, material de construção em geral, ferragens, 

ferramentas, mármores, granitos, espelhos, vitrais, material de limpeza, equipamentos de segurança predial, roupas e 

equipamentos de segurança individual (EPI), material esportivo, artigos de cama mesa e banho, produtos de higiene 

pessoal, brinquedos, bicicletas, equipamentos telefônicos, bombas e compressores, embalagens, ração em geral, 

sementes, flores, gramas, instrumentos musicais e acessórios, armarinhos em geral, pedras e metais preciosos, 

importação e exportação. 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 03.05.2002 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

Cláusula Quinta: O capital social é da importância de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 50.000 

(cinquenta mil) cotas de valor nominal unitário de R$10,00 (dez reais), assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUANT. COTAS PERCENTUAL VALOR TOTAL 

Raul Augusto Spineli da Silva  45.000 90% R$450.000,00 

Mariana Souza Morais Spineli  5.000 10% R$50.000,00 

Total  50.000 100% R$500.000,00 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição 
se postas à venda, formalizando a cessão delas através de alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integração do capital social. 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade é exercida pelos sócios administradores, RAUL AUGUSTO 
SPINELI DA SILVA e/ou MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI, com poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
juntos ou separadamente, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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Parágrafo único – Exclusivamente com a Administração Pública, o(s) administrador(es) poderá(ão) firmar 
contrato(s) com o objetivo estranho aos estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.  

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e de resultado 
económico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão adininistrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Décima Segunda: Os sócios, RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA e MARIANA SOUZA MORAIS 
SPINELI, de comum acordo, farão retiradas mensais, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  

Cláusula Décimas Terceira: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com o(s) herdeiro(s), sucessore(s) e incapaz(s). Não sendo possível ou ínexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócío(s) 
remanescente(s), o valor dos haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade na data 
da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta: Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Preto para o exercício e cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. E por estarem, assim, justos e contratados, os sócios assinam digitalmente o 
presente instrumento em via única. 
 

Ouro Preto, 03 de novembro de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA 

Sócio Administrador 
 
 

(assinado digitalmente) 

MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI 
Sócia Administradora 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/828.571-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101071650

Data

10/12/2021

100.164.166-35 MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI

035.863.416-44 RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

3 de jan de 2022

Informamos que, do processo 21/828.571-0 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 31212764352 em
03/01/2022 da empresa 3121276435-2 TRIPUI SERVICOS E COMERCIO LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3592014337-6 05.086.623/0002-23 RUA WAGNER LUIZ BEVILACQUA 525  SETOR PARTE A4168  -  BAIRRO LEITAO  CEP 
13290-000  -  LOUVEIRA/SP
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validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/828.571-0 e o código de segurança J0jB Esta cópia foi
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/828.571-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRIPUI SERVICOS E COMERCIO LTDA, de NIRE
3121276435-2 e protocolado sob o número 21/828.571-0 em 21/12/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31212764352, em 03/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Luciano Barreiros Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

035.863.416-44 RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA

100.164.166-35 MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

035.863.416-44 RAUL AUGUSTO SPINELI DA SILVA

100.164.166-35 MARIANA SOUZA MORAIS SPINELI

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de janeiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barreiros Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 03/01/2022, às 11:23 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212764352 em 03/01/2022 da Empresa TRIPUI SERVICOS E COMERCIO LTDA, Nire 31212764352 e protocolo
218285710 - 21/12/2021. Autenticação: F99AEC17AFB83F1C2DA5FE6DCD1B5CE191C94B26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/828.571-0 e o código de segurança J0jB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 03/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de janeiro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/828.571-0 e o código de segurança J0jB Esta cópia foi
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